
Aula 2 3 Fontes, Princípios e Vigência da 
Legislação Aduaneira

Imagine que você está prestes a embarcar em uma jornada complexa, como a construção de um grande 
empreendimento ou a navegação por águas desconhecidas. Para ter sucesso, você precisaria de um mapa claro, 
um conjunto de regras bem definidas e a certeza de que essas regras são válidas e aplicáveis. No mundo do 
comércio exterior, onde mercadorias cruzam fronteiras e bilhões são movimentados, a legislação aduaneira é 
exatamente esse guia essencial. Sem ela, o caos se instalaria, a segurança seria comprometida e a economia 
global não funcionaria.

Entender de onde vêm essas regras (suas fontes), quais são os valores que as sustentam (seus princípios) e 
quando elas realmente começam a valer (sua vigência) não é apenas um detalhe técnico; é a base para qualquer 
profissional que atua ou pretende atuar na área. É o conhecimento que permite planejar, evitar riscos, identificar 
oportunidades e, acima de tudo, operar com segurança jurídica em um ambiente tão dinâmico e regulado.

Nesta aula, nosso objetivo é desvendar esses pilares fundamentais da legislação aduaneira brasileira. Ao final, 
você será capaz de identificar as diferentes fontes normativas, compreender os princípios que as orientam e 
analisar a aplicação e interpretação das leis aduaneiras no dia a dia. Prepare-se para construir um alicerce sólido 
que sustentará todo o seu aprendizado sobre o fascinante universo do comércio exterior.



De Onde Vêm as Regras? As Fontes do 
Direito Aduaneiro
No vasto oceano do comércio internacional, cada navio, cada contêiner e cada transação são guiados por um 
conjunto de normas. Mas de onde surgem essas normas? Quem as cria e qual a sua força? Compreender as fontes 
do Direito Aduaneiro é como conhecer os estaleiros e as fábricas que produzem os instrumentos de navegação: 
sem saber sua origem e qualidade, é impossível confiar plenamente em sua eficácia.

As fontes são os "locais" onde o direito se manifesta, os mecanismos pelos quais as regras são criadas e se 
tornam obrigatórias. No Brasil, o sistema jurídico é complexo e hierárquico, e o Direito Aduaneiro, por ser um ramo 
do Direito Público, segue essa mesma lógica. Ele não é um corpo isolado de normas, mas sim um conjunto 
interligado que busca sua validade e legitimidade em diversas instâncias.

Vamos começar pela base de tudo, o documento que serve como o grande mapa-múndi de todas as leis 
brasileiras: a Constituição Federal. Ela não apenas estabelece a estrutura do Estado, mas também define os limites 
e as competências para a criação de todas as outras normas, inclusive as que regem o comércio exterior.

Constituição Federal
O manual supremo que 
fundamenta todo o ordenamento 
jurídico brasileiro

Leis e Tratados
Regras específicas criadas pelo 
Legislativo e acordos 
internacionais

Normas Infralegais
Decretos, portarias e instruções 
que detalham a aplicação 
prática

A Constituição Federal: O Grande Manual de Instruções

Pense na Constituição Federal como o "manual de instruções" supremo de um país. Ela não detalha cada parafuso 
ou cada procedimento, mas estabelece os princípios gerais, as competências e as garantias fundamentais que 
todas as outras leis devem seguir. No contexto aduaneiro, a Constituição define, por exemplo, a competência da 
União para instituir impostos de importação e exportação (Art. 153, I e II), bem como para regular o comércio 
exterior.

Além disso, ela garante direitos fundamentais que impactam diretamente as operações aduaneiras, como a livre 
iniciativa e a propriedade. Qualquer lei aduaneira que desrespeite um preceito constitucional será considerada 
inválida. É por isso que, ao analisar uma nova regra, a primeira pergunta que se faz é: "Ela está de acordo com a 
Constituição?".



Leis e Tratados Internacionais: As Regras 
Específicas do Jogo

Com a Constituição Federal estabelecendo as grandes diretrizes, precisamos de normas mais detalhadas para 
operacionalizar o sistema. É aqui que entram as leis e os tratados internacionais, que funcionam como as "regras 
específicas do jogo" do comércio exterior, ditando como as operações devem ser conduzidas, quais tributos 
devem ser pagos e quais procedimentos devem ser seguidos.

As leis, em sentido estrito, são criadas pelo Poder Legislativo (Congresso Nacional) e detalham as previsões 
constitucionais. No Direito Aduaneiro, temos exemplos como o Decreto-Lei nº 37/66, que é um marco fundamental, 
e o Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 6.759/2009), que consolida grande parte da legislação. Essas normas 
trazem a letra fria da lei, mas são essenciais para dar previsibilidade e segurança jurídica aos operadores.

Mas a história do comércio exterior não se limita às fronteiras de um país. O Brasil, como membro ativo da 
comunidade global, participa de diversos acordos e convenções internacionais.

Tratados Internacionais: Acordos entre Nações

Os tratados internacionais são como "acordos entre times" em uma liga global. Eles são pactos 
celebrados entre o Brasil e outros países ou organizações internacionais, com o objetivo de regular 
matérias de interesse comum. No Direito Aduaneiro, são cruciais, pois harmonizam procedimentos, 
reduzem barreiras e facilitam o fluxo de mercadorias.

Um exemplo notável é o Acordo sobre Facilitação do Comércio (AFC) da Organização Mundial do Comércio (OMC), 
que busca simplificar e modernizar os procedimentos aduaneiros globalmente. Quando um tratado internacional é 
ratificado pelo Brasil e promulgado, ele adquire força de lei interna, podendo até mesmo ter status supralegal, 
dependendo do seu conteúdo (se versar sobre direitos humanos, por exemplo). A influência desses tratados é 
visível em iniciativas como o Portal Único de Comércio Exterior, que busca alinhar as práticas brasileiras às 
melhores práticas globais.



Normas Infralegais e a Hierarquia: A 
Pirâmide de Autoridade
Depois da Constituição, das leis e dos tratados, ainda há uma camada de normas que detalham ainda mais os 
procedimentos. São as normas infralegais, que funcionam como as "instruções de uso" diárias, explicando como 
as leis devem ser aplicadas na prática. Elas são criadas por órgãos do Poder Executivo, como a Receita Federal do 
Brasil, e têm a função de regulamentar e complementar as leis, sem, contudo, inová-las ou contrariá-las.

Decretos, Portarias e Instruções Normativas são exemplos dessas normas. Um Decreto, por exemplo, pode 
regulamentar uma lei, como o Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 6.759/2009) que detalha o Decreto-Lei nº 
37/66. Já as Instruções Normativas da Receita Federal (IN RFB) são fundamentais para o dia a dia, pois 
estabelecem os procedimentos operacionais, como a forma de preenchimento de documentos ou a aplicação de 
regimes aduaneiros especiais.

A compreensão da relação entre essas diferentes fontes é crucial e pode ser visualizada através da ideia de uma 
"pirâmide de autoridade", onde cada nível deve respeitar o superior.

A Hierarquia das Normas no Sistema Jurídico Brasileiro

A hierarquia das normas é um conceito fundamental que organiza o sistema jurídico, garantindo que as leis de 
menor escalão estejam em conformidade com as de maior escalão. É como uma pirâmide, onde a base é mais 
ampla e detalhada, mas o topo é a fonte de toda a autoridade.

No ápice da pirâmide está a Constituição Federal, a norma suprema. Abaixo dela, vêm as Leis (ordinárias, 
complementares, delegadas, medidas provisórias) e os Tratados Internacionais (com status de lei ou, em alguns 
casos, supralegal). Na base, temos as Normas Infralegais (decretos, portarias, instruções normativas, atos 
declaratórios), que detalham a aplicação das leis. Uma Instrução Normativa, por exemplo, não pode contrariar um 
Decreto, que por sua vez não pode contrariar uma Lei, e nenhuma delas pode ir contra a Constituição.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo

Constituição Federal Fundamenta todo o 
ordenamento jurídico

Poder Constituinte Art. 153, I e II 
(competência para II e 
IE)

Leis Detalham e 
regulamentam a 
Constituição

Poder Legislativo Decreto-Lei nº 37/66, 
Lei nº 10.833/2003

Tratados Internacionais Acordos entre nações, 
com força de lei interna

Acordos diplomáticos, 
ratificação legislativa

Acordo sobre 
Facilitação do Comércio 
(OMC)

Normas Infralegais Operacionalizam e 
complementam as leis

Poder Executivo (órgãos 
específicos)

Regulamento Aduaneiro 
(Decreto nº 
6.759/2009), IN RFB nº 
1.702/2017



Os Princípios Constitucionais: A Bússola 
Moral do Sistema
Compreender as fontes é saber de onde vêm as regras. Agora, vamos entender os "valores" que guiam a criação e 
a aplicação dessas regras: os princípios. Eles são como a "bússola moral" do sistema jurídico, indicando a direção 
que as leis devem seguir e como devem ser interpretadas. No Direito Aduaneiro, os princípios garantem a justiça, a 
equidade e a segurança jurídica, tanto para o Estado quanto para os operadores do comércio exterior.

Os princípios constitucionais são aqueles estabelecidos diretamente na Constituição Federal e que irradiam seus 
efeitos para todos os ramos do direito, incluindo o aduaneiro. Eles são a base sobre a qual toda a legislação é 
construída e servem como um filtro para a validade e a interpretação das normas.

Um dos mais importantes é o Princípio da Legalidade. Ele determina que ninguém será obrigado a fazer ou deixar 
de fazer alguma coisa senão em virtude de lei. No contexto aduaneiro, isso significa que a criação de tributos, a 
imposição de penalidades ou a exigência de procedimentos só podem ocorrer se houver uma lei que os preveja 
expressamente. Não se pode, por exemplo, criar um novo imposto de importação por meio de uma simples 
portaria.

Legalidade
Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
algo senão em virtude de lei

Isonomia (Igualdade)
Tratamento igual perante a lei, aplicação uniforme 
das normas a todos

Anterioridade
Tributo só pode ser cobrado no exercício seguinte 
e após 90 dias da publicação

Não Confisco
Tributos não podem ter efeito de confisco ou 
inviabilizar a atividade econômica

Outros Princípios Constitucionais Relevantes

Além da legalidade, outros princípios são fundamentais:

Isonomia (ou Igualdade): Garante que todos sejam tratados de forma igual perante a lei, coibindo 
discriminações arbitrárias. No aduaneiro, isso se traduz na aplicação uniforme das normas a todos os 
importadores e exportadores em situações semelhantes.

Anterioridade (Tributária): Exige que um tributo só possa ser cobrado no exercício financeiro seguinte àquele 
em que a lei que o instituiu ou aumentou foi publicada, e após 90 dias da publicação (anterioridade 
nonagesimal). Isso dá tempo para os contribuintes se planejarem. No entanto, impostos como o de Importação 
e Exportação são exceções a essa regra, podendo ter suas alíquotas alteradas imediatamente por decreto 
presidencial.

Não Confisco: Impede que o Estado institua tributos com efeito de confisco, ou seja, que sejam tão elevados a 
ponto de inviabilizar a atividade econômica ou a propriedade. Embora o imposto aduaneiro possa ser alto, ele 
não pode ter o objetivo de expropriar bens.

Esses princípios são a garantia de que o poder estatal, mesmo necessário para regular o comércio, não será 
exercido de forma arbitrária ou injusta. Eles são a base para a segurança jurídica que todo operador busca.



Princípios Específicos do Direito Aduaneiro: 
Regras de Conduta para o Setor

Além dos princípios constitucionais que servem de bússola para todo o sistema jurídico, o Direito Aduaneiro possui 
seus próprios princípios, mais específicos, que funcionam como "regras de conduta" adaptadas às 
particularidades do comércio exterior. Eles refletem a natureza dinâmica e complexa das operações aduaneiras e a 
necessidade de conciliar o controle estatal com a facilitação do comércio.

Um desses princípios é o da Seletividade, que permite que a tributação aduaneira seja modulada de acordo com a 
essencialidade do produto. Por exemplo, bens de consumo supérfluos podem ter alíquotas mais altas, enquanto 
bens essenciais ou matérias-primas podem ter alíquotas reduzidas. Isso permite ao governo usar a tributação 
como ferramenta de política econômica, incentivando ou desincentivando certas importações.

Outro princípio importante, embora não exclusivo do aduaneiro, mas com aplicação peculiar, é o da Capacidade 
Contributiva. Embora o imposto de importação incida sobre o bem e não diretamente sobre a renda do importador, 
a ideia de que a tributação deve ser proporcional à capacidade econômica do contribuinte permeia a lógica de 
regimes especiais e benefícios fiscais, buscando um equilíbrio que não onere excessivamente quem já tem 
dificuldades.

Razoabilidade e Proporcionalidade: O Equilíbrio nas Ações Aduaneiras

Os princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade são cruciais para garantir que as ações da administração 
aduaneira sejam justas e adequadas. A razoabilidade exige que as decisões sejam sensatas e lógicas, enquanto a 
proporcionalidade demanda que a medida adotada seja adequada ao fim que se busca, necessária e não 
excessiva.

Razoabilidade

As decisões devem ser sensatas, lógicas e coerentes 
com o contexto

Análise caso a caso

Bom senso na aplicação

Evitar excessos

Proporcionalidade

A medida deve ser adequada, necessária e não 
excessiva ao fim buscado

Adequação ao objetivo

Necessidade da medida

Equilíbrio entre meios e fins

Por exemplo, a aplicação de uma penalidade deve ser proporcional à infração cometida. Uma pequena falha 
documental não deveria resultar em uma multa exorbitante que inviabilize a empresa. Da mesma forma, as 
exigências para a concessão de benefícios, como o Programa OEA (Operador Econômico Autorizado), devem ser 
razoáveis e proporcionais aos riscos e aos benefícios envolvidos, buscando um equilíbrio entre controle e 
facilitação. O OEA, ao certificar empresas que demonstram alta conformidade e segurança, beneficia-se da 
presunção de boa-fé, um reflexo desses princípios.



Vigência da Legislação Aduaneira: Quando a 
Regra Começa a Valer

As regras estão criadas, os princípios as guiam, mas quando, de fato, uma nova lei aduaneira começa a produzir 
efeitos? A questão da vigência é fundamental para a segurança jurídica e para o planejamento das operações de 
comércio exterior. Ninguém quer ser pego de surpresa por uma nova exigência ou um novo tributo sem ter tido 
tempo para se preparar.

A vigência de uma lei é o período em que ela está apta a produzir seus efeitos. Em geral, uma lei começa a valer 
após sua publicação oficial. No entanto, nem sempre a vigência é imediata. Muitas vezes, há um período de 
"vacatio legis", que é o tempo entre a publicação da lei e o início de sua obrigatoriedade. Esse período serve para 
que as pessoas e as instituições possam tomar conhecimento da nova norma e se adaptar a ela.

01

Publicação da Lei
A norma é oficialmente divulgada no Diário Oficial

02

Vacatio Legis
Período de adaptação entre publicação e vigência 
(quando aplicável)

03

Início da Vigência
A lei passa a produzir efeitos e se torna obrigatória

04

Aplicação Prática
Operadores devem seguir as novas regras em suas 
operações

Por exemplo, se uma nova lei aduaneira for publicada hoje, mas com um período de vacatio legis de 90 dias, ela só 
começará a ser aplicada após esse prazo. Isso é crucial para que empresas possam ajustar seus sistemas, treinar 
suas equipes e planejar suas importações e exportações de acordo com as novas regras.

Irretroatividade e a Segurança Jurídica

Outro conceito vital é o da irretroatividade da lei. Em regra, a lei não pode retroagir para prejudicar o ato jurídico 
perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. Isso significa que uma nova lei aduaneira não pode, em geral, ser 
aplicada a fatos que ocorreram antes de sua vigência, especialmente se isso for prejudicial ao contribuinte.

Exemplo prático: Imagine que você realizou uma importação sob uma determinada regra e, no dia 
seguinte, uma nova lei é publicada, alterando essa regra. A irretroatividade garante que a sua operação 
será julgada pela lei vigente no momento em que ela ocorreu, proporcionando previsibilidade e confiança 
no sistema jurídico. No entanto, existem exceções, como leis interpretativas ou mais benéficas ao 
contribuinte, que podem ter efeito retroativo.

A vigência e a irretroatividade são pilares da segurança jurídica, permitindo que os operadores do comércio 
exterior confiem nas regras do jogo e planejem suas atividades com base em um cenário normativo estável.



Aplicação e Interpretação da Legislação 
Aduaneira: Desvendando o Sentido da Lei

As leis estão vigentes, mas como elas são aplicadas no dia a dia? E o que fazer quando o texto da lei não é claro ou 
gera dúvidas? É nesse ponto que entram a aplicação e a interpretação da legislação aduaneira. Não basta 
conhecer a regra; é preciso saber como ela se materializa na prática e como desvendar seu verdadeiro sentido.

A aplicação da lei refere-se ao ato de fazer com que a norma jurídica incida sobre um caso concreto. No Direito 
Aduaneiro, isso acontece a todo momento: quando um fiscal da Receita Federal verifica uma declaração de 
importação, quando um sistema eletrônico calcula um tributo ou quando um juiz decide sobre um litígio aduaneiro. 
A aplicação pode ser no tempo (qual lei estava vigente no momento do fato gerador) e no espaço (onde a lei 
brasileira é aplicável, como no território aduaneiro).

Mas a aplicação não é um processo mecânico. As leis são textos e, como todo texto, podem ter ambiguidades, 
lacunas ou termos que precisam ser elucidados. É aí que entra a interpretação. A interpretação é como a "chave" 
para desvendar o verdadeiro sentido da lei, buscando a intenção do legislador e o propósito da norma.

Métodos de Interpretação: As Lentes para Entender a Lei

Existem diferentes "lentes" ou métodos para interpretar uma lei:

Interpretação Literal
Foca no sentido das palavras, na gramática e na 
sintaxe do texto legal. É a primeira abordagem, 
mas nem sempre suficiente.

Interpretação Teleológica
Busca a finalidade da lei, o objetivo que o 
legislador pretendia alcançar ao criá-la. Qual 
problema a lei queria resolver?

Interpretação Sistemática
Analisa a norma dentro do contexto de todo o 
sistema jurídico, considerando sua relação com 
outras leis, princípios e a Constituição. 
Nenhuma lei é uma ilha.

Interpretação Histórica
Considera o contexto social, econômico e 
político em que a lei foi criada, buscando 
entender as razões que levaram à sua 
elaboração.

Um exemplo prático da importância da interpretação é a classificação fiscal de mercadorias. Um mesmo produto 
pode ter diferentes interpretações de sua natureza ou uso, o que pode alterar sua classificação na Nomenclatura 
Comum do Mercosul (NCM) e, consequentemente, a alíquota de impostos. A Receita Federal, por meio de 
Soluções de Consulta, oferece orientações sobre a interpretação de normas, buscando uniformizar a aplicação.



Desafios e Atualizações na Aplicação 
Aduaneira: O Cenário em Transformação

A legislação aduaneira não é um corpo estático de regras; ela está em constante evolução, adaptando-se às novas 
realidades do comércio global, às tecnologias emergentes e às demandas por maior eficiência e transparência. Os 
desafios são muitos, desde a complexidade das cadeias de suprimentos até a necessidade de combater fraudes e 
garantir a segurança.

Nesse cenário de transformação, a aplicação e a interpretação das normas ganham novas camadas de 
complexidade. As autoridades aduaneiras precisam conciliar o rigor do controle com a agilidade que o comércio 
moderno exige. Para os operadores, a necessidade de atualização é contínua, pois as "regras do jogo" podem 
mudar rapidamente.

É aqui que as "novas ferramentas" e iniciativas de modernização se tornam cruciais. O Brasil tem investido em 
projetos que visam simplificar e integrar os processos aduaneiros, impactando diretamente a forma como a 
legislação é aplicada e interpretada.

Portal Único, DUIMP e OEA: A Modernização em Ação

Portal Único de Comércio Exterior
Esta plataforma centraliza e simplifica os processos de importação e exportação, integrando diversos 
órgãos anuentes. Ele representa uma mudança de paradigma, buscando reduzir a burocracia e o 
tempo gasto nas operações, o que exige uma reinterpretação de procedimentos antes dispersos em 
diferentes normas.

DUIMP (Declaração Única de Importação)
Substituindo a antiga DI (Declaração de Importação) e a DSI (Declaração Simplificada de Importação), 
a DUIMP é um modelo mais eficiente e transparente. Sua implementação impacta diretamente a 
aplicação de diversas normas, pois otimiza a coleta de dados e a fiscalização, exigindo que os 
operadores se adaptem a um novo fluxo de informações.

Programa OEA (Operador Econômico Autorizado)
Este programa certifica empresas que demonstram alta conformidade e segurança em suas 
operações. Para os OEAs, a aplicação da legislação aduaneira é diferenciada, com benefícios como 
canais verdes e tratamento prioritário, refletindo uma interpretação da lei que premia a boa-fé e a 
gestão de riscos.

Essas iniciativas não apenas mudam os procedimentos, mas também influenciam a interpretação das normas, 
direcionando-a para a facilitação do comércio e a gestão de riscos.

Conceito Âmbito/Aplicação Benefícios Desafios

DI Declaração de Importação 
tradicional

Modelo consolidado, familiar Burocrática, 
dados duplicados, 
menos integrada

DUIMP Declaração Única de 
Importação (novo modelo)

Simplificação, integração, 
transparência, agilidade

Adaptação de 
sistemas, curva 
de aprendizado



Consolidação e Próximos Passos
Chegamos ao fim de nossa jornada pelas fontes, princípios e vigência da legislação aduaneira. Vimos que o Direito 
Aduaneiro é um sistema complexo, mas bem estruturado, que se inicia na Constituição Federal, passa pelas leis e 
tratados internacionais, e se detalha nas normas infralegais. Compreendemos que princípios como legalidade, 
isonomia, razoabilidade e proporcionalidade são a bússola que guia a criação e aplicação dessas regras, 
garantindo justiça e segurança. Finalmente, exploramos como a vigência, aplicação e interpretação das leis são 
cruciais para o planejamento e a execução das operações, e como a modernização, com o Portal Único, DUIMP e 
OEA, está transformando esse cenário.

Em prática

Para o profissional do comércio exterior, dominar esses conceitos significa ter a capacidade de 
identificar a base legal de uma operação, antecipar riscos e oportunidades, e argumentar com solidez em 
caso de divergências. É a fundação para navegar com segurança no complexo mar aduaneiro.

Autoavaliação

Qual das seguintes opções representa a fonte primária e hierarquicamente superior do Direito Aduaneiro no 
Brasil? a) Instruções Normativas da Receita Federal b) Tratados Internacionais de Comércio c) Constituição 
Federal d) Decretos Regulamentares

1.

O princípio da Anterioridade Tributária, que exige que um tributo só possa ser cobrado no exercício financeiro 
seguinte à sua instituição, aplica-se integralmente a qual dos seguintes impostos aduaneiros? a) Imposto de 
Importação b) Imposto de Exportação c) IPI (Incidente na Importação) d) Nenhuma das alternativas, pois os 
impostos de importação e exportação são exceções à anterioridade.

2.

Qual das seguintes iniciativas governamentais visa centralizar e simplificar os processos de importação e 
exportação, integrando diversos órgãos anuentes? a) Programa OEA b) DUIMP c) Siscomex d) Portal Único de 
Comércio Exterior

3.

A interpretação que busca a finalidade da lei, o objetivo que o legislador pretendia alcançar ao criá-la, é 
conhecida como: a) Interpretação Literal b) Interpretação Sistemática c) Interpretação Teleológica d) 
Interpretação Histórica

4.

Explique a importância da hierarquia das normas no Direito Aduaneiro e como ela impacta a validade e a 
aplicação das regras no dia a dia do comércio exterior.

5.

Gabarito: 1. c) 2. d) 3. d) 4. c)

Próxima Aula

Na Aula 3 3 Território Aduaneiro e Controle da Receita Federal, aprofundaremos nossos conhecimentos, 
explorando os limites geográficos e jurídicos onde a legislação aduaneira atua, e o papel fundamental da Receita 
Federal do Brasil na fiscalização e controle das operações.

Recursos Adicionais

Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 6.759/2009): Para consulta detalhada das normas que regem o setor.

Site da Receita Federal do Brasil: Para acompanhar as últimas Instruções Normativas e Soluções de Consulta.

Portal Único de Comércio Exterior: Para entender na prática as novas ferramentas de importação e 
exportação.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


